
         PROJETO DE LEI 01-0208/2006 do Vereador Claudinho de Souza (PSDB) 
         “Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão da carne seca bovina nos cardápios 
do Programa Municipal de Alimentação Escolar, e dá outras providências. 
         A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
         Art. 1º É obrigatória a inclusão da carne seca bovina ou seus derivados nas 
refeições do pré-escolar, em escolas e creches assistenciais ou públicas, do Município 
de São Paulo. 
         Parágrafo único: A carne seca bovina será incluída na refeição pelo menos uma 
vez por semana. 
         Art. 2º As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 
         Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
         Sala das Sessões,   Às Comissões competentes" 
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